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PORTARIA Nº 634, DE 25 DE MAIO DE 2016

Indefere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Misericórdia de São
Pedro do Ivaí, com sede em São Pedro do
Ivaí (PR).

A Secretária de Atenção à Saúde-Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016; e

Considerando o Parecer Técnico nº 143/2016-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.204449/2013-07/MS,
que concluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes do § 3º

e inciso IV do art. 3º, incisos II e III do art. 19, incisos I, II e § 1º do
art. 20 todos do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014; incisos I,
II e III do art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Mi-
sericórdia de São Pedro do Ivaí, CNPJ nº 07.900.968/0001-13, com
sede em São Pedro do Ivaí (PR).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA
BERNARDO

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO REGINALDO DOS SANTOS PRATA

PORTARIA Nº 21, DE 24 DE MAIO DE 2016

Torna pública a decisão de incorporar o
golimumabe para o tratamento da espon-
dilite ancilosante, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica incorporado o golimumabe para o tratamento da
espondilite ancilosante, no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO REGINALDO DOS SANTOS PRATA

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 247, DE 25 DE MAIO DE 2016

Divulga a lista preliminar dos médicos for-
mados em instituição de educação superior
brasileira ou com diploma revalidado no
Brasil, inscritos nos Programas de Provisão
de Médicos do Ministério da Saúde para o
município de São Paulo, nos moldes do
Edital/SGTES/MS nº 12, de 10 de maio de
2016 através do site http://maismedi-
c o s . s a u d e . g o v. b r.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de
agosto de 2013, e considerando os termos da Portaria Interministerial
nº 2.087/MS/MEC, de 1º de setembro de 2011, no âmbito do Pro-
grama de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB)
e da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de
2013, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, resolve:

Art. 1º Divulgar a lista preliminar dos médicos formados em
instituição de educação superior brasileira ou com diploma revalidado
no Brasil, inscritos nos Programas de Provisão de Médicos do Mi-
nistério da Saúde no município de São Paulo, nos termos do item 6,
Edital/SGTES/MS nº 12, de 10 de maio de 2016, conforme lista
disponível no site http://maismedicos.saude.gov.br.

Art. 2º O resultado que trata o art. 1º desta Portaria poderá
sofrer alterações após análise e decisão de recursos, conforme de-
finido no subitem 14.4 do Edital/SGTES/MS nº 12, de 10 de maio de
2016, nas datas previstas no cronograma publicado no endereço ele-
trônico http//maismedicos.saude.gov.br.

Art. 3º Nos termos do subitem 9.1.3 do Edital/SGTES/MS nº
12/2016, será publicado no Diário Oficial da União e disponibilizado
no endereço eletrônico http://maismedicos.saude.gov.br, o resultado
final do processamento eletrônico da seleção de municípios, após o
julgamento dos recursos conforme item 14 do referido Edital.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTÔNIO FERREIRA LIMA FILHO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.015/SAS/MS, de 30 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 14 de outubro de 2015,
Seção 1, página 28,

ONDE SE LÊ:

UF TIPO PLANO INTERNO CNES CGC/CNPJ MUNICÍPIO IBGE GESTÃO VALOR ANUAL
PA CAPS III RSM-RSME 3236609 83.369.835/0001-40 BELÉM 150140 M U N I C I PA L 669.948,00

LEIA-SE:

UF TIPO PLANO INTERNO CNES CGC/CNPJ MUNICÍPIO IBGE GESTÃO VALOR ANUAL
PA CAPS III RSM-RSME 3236609 83.369.835/0001-40 BELÉM 150140 E S TA D U A L 669.948,00

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 14, DE 24 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21
de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil
a respeito da recomendação preliminar da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde relativa à
proposta de incorporação no Sistema Único de Saúde do tocilizumabe
para o tratamento da artrite reumatoide em pacientes que necessitem
de medicamento modificador do curso da doença (MMCD) biológico
em monoterapia, em 1ª linha de tratamento com biológico apre-
sentado pela Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A. nos
autos do processo MS/SIPAR nº 25000. 172104/2015-31. Fica es-
tabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação
desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições
sobre o tema. A documentação objeto desta Consulta Pública e o
endereço para envio de contribuições estão à disposição dos inte-
ressados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/con-
sultas-publicas.

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

PEDRO REGINALDO DOS SANTOS PRATA

PORTARIA Nº 18, DE 24 DE MAIO DE 2016

Torna pública a decisão de aprovar a Di-
retriz metodológica para elaboração de Di-
retrizes Clínicas no âmbito do Sistema Úni-
co de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Diretriz metodológica para elabo-
ração de Diretrizes Clínicas no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / d e c i s o e s - s o b r e - i n c o r p o r a c o e s .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO REGINALDO DOS SANTOS PRATA

PORTARIA Nº 19, DE 24 DE MAIO DE 2016

Torna pública a decisão de não incorporar a
ivabradina para o tratamento de insuficiên-
cia cardíaca crônica moderada a grave em
indivíduos com frequência cardíaca ≥ 70
bpm e que toleram menos de 50% da dose
alvo recomendada de agentes betabloquea-
dores, no âmbito do Sistema Único de Saú-
de - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica não incorporada a ivabradina para o tratamento
de insuficiência cardíaca crônica moderada a grave em indivíduos
com frequência cardíaca ≥ 70 bpm e que toleram menos de 50% da
dose alvo recomendada de agentes betabloqueadores, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

PEDRO REGINALDO DOS SANTOS PRATA

PORTARIA Nº 20, DE 24 DE MAIO DE 2016

Torna pública a decisão de excluir os me-
dicamentos boceprevir e telaprevir para o
tratamento da hepatite C crônica e os pro-
cedimentos 06.04.25.001-0 - Filgrastim 300
mcg injetável (por frasco ampola ou se-
ringa preenchida) e 06.04.47.005-3 - Al-
faepoetina 10.000 UI injetável (por frasco-
ampola) do CID B171 da Hepatite Aguda
C e B182 Hepatite Viral crônica, no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Ficam excluídos os medicamentos boceprevir e te-
laprevir para o tratamento da hepatite C crônica e os procedimentos
06.04.25.001-0 - Filgrastim 300 mcg injetável (por frasco ampola ou
seringa preenchida) e 06.04.47.005-3 - Alfaepoetina 10.000 UI in-
jetável (por frasco-ampola) do CID B171 da Hepatite Aguda C e
B182 Hepatite Viral crônica, no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 103, DE 25 DE MAIO DE 2016

Aplica sanção administrativa de advertên-
cia e suspensão de 30 (trinta) dias à pessoa
jurídica JABOATÃO DESCONTAMINA-
ÇÃO E INSPEÇÕES VEICULARES LT-
DA, regularmente inscrita no CNPJ nº
13.977.530/0001-36, estabelecida no Muni-
cípio de Jaboatão dos Guararapes/PE.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de
julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto

Ministério das Cidades
.
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